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DECRETO Nº 55 DE 11 FEVEREIRO DE 2022  

EXCLUI CANDIDATO DO TORNAR 
SEM EFEITO REFERENTE AO 
DECRETO Nº 051/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais 
que lhe conferem o Art. 53 inciso III e Art. 90 Inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica; 

Considerando a Lei Complementar nº. 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Cariacica; 

DECRETA: 

Art.1º. Exclui a candidata Jussimara Coelho de Souza, classificação nº 82, cargo MaPEE – Professor 
Educação Especial, do quadro constante no Decreto nº 051/2022. 

Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º.Revogam-se todas as disposições em contrário, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos do Decreto nº 051/2022. 

 

Cariacica-ES, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

  Euclério de Azevedo Sampaio Junior 
                                                                Prefeito Municipal 

 
   
 

     Jorge Eduardo De Araújo Saadi  
       Secretário Municipal de Gestão  

 
 
 

José Roberto Martins Aguiar  
Secretário Municipal de Educação 


